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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N2 1 179, DE 06 DE DEZEMBRO DE 1 974. 

"Dispõe sobre concessão de abo 

no de natal". 

JORGE JOS~ SANTIAGO, Prefeito Muni 

cipal de Cruzeiro, Estado de São Paulo~ usando das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, pelo inciso II do artigo 39, do 

Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1 969, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU E ELE PROMULGA A 

SEGUINTE 

L E I: 

Artigo 12 - Fica concedido em 
, 

cara 
, . ' , ' 

ter precario, somente no corrente exerc1cio, u.m abono de natal -

para todos os funcionários públicos municipais~ inclusive os de 

nomeação em comissão. 

Artigo 22 - O abono de que trata o 

artigo anterior será, para os funcionários cujo regime de traba 

lho esteja abrangido pelo Estatuto dos Funcionários Pttblicos 

lVJunicipais, igual ao salário fixo que cada funcionário estiver 

per~ebendo no dia 30 de novembro do corrente ano. 

Artigo 3º - Aos funcionários nome 

ados em Comissão~ o abono será igual a Ct$ 1.000,00 (Hum mil cru 

zeiros), para cada um, independentemente do cargo que ocupa • 

Artigo 42 - O disposto no artigo 

12, aplica-se aos funcionários inativos a quem caberá um abono 

igual ao valor dos proventos que vem recebendo na inatividade. 

Artigo 5º - Ficam excluídos dos be 

nef!cios desta Lei, os funcionários que estejam 

sem vencimentos. 

- segue -

licenciados 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

.Artigo 6º - Fica o Prefeito Munici 

pal autorizado a abrir por Decreto um crédito especial até o 

limite de. Ci$ 35.000~00 (trinta e ci:nco mil cruzeiros)~ destina 

dos.a atender as despesas com o artigo 12 desta Lei. 

§ rtnico - Quando da abertura do 

cr~dito deverá ser obedecido as normas do artigo 43, da Lei Fe 

deral n2 4.320/64., 

Artigo 72 Está Lei entrará ·em vi 

gor na data de sua publicação •. · 

Cruzeiro, 06 de dezembro de l 974. 

Jorge José Santiago 

Prefeito Municipal. 

Publicado na Secretaria da Prefeitu 

ra Municipal de Cruzeiro, em 06 de dezembro de 1 974. 

mncb 

Ma.ria .Angelina.Francisco. 

Auxiliar de Escriturário. 

-
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desttnados a atender as despesas com o arttgo lg 
desta· Let.' 

' ' 

§ lfntco • - Quando da abertura do orédt-to deoérd ser obedec1 
do as normas do arttgo 43, da Let F.ederal n9 •• 

n9 4. 320/64. ' ' 

. Arttgo ?9 - Esta Let entrará em 1'tgor na data de sua pi,bltog_ -çao. , 

Cruzetro, 06 de dezembro 'de 1974. · 

" 

SANTIAGO, 
Munt ct [XJ.1. 

Publtcado na Secretarta da Preféttura MuntctPJ.l de 
Cruzeiro, em 06 de dezembro de · 74. -

MAR 

JJS/maf. 


